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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
DIRETOR GERAL: GUSTAVO CASTRO NEVES 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 
 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

 

INSTALAÇÃO DE CAIXA DE LIXO NA 

RUA NOSSA SENHORA DA PENHA, 

BAIRRO HONÓRIO FRAGA, COLATINA – 

ES, COM CRONOGRAMA DE COLETA.  

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a instalação de uma caixa 

de lixo na Rua Nossa Senhora da Penha, localizada no Bairro Honório Fraga, 

neste município de Colatina/ES, acompanhada da definição e divulgação de 

um cronograma regular de coleta de resíduos sólidos. 

Tal medida se faz necessária diante das frequentes reclamações dos 

moradores da localidade, que vêm enfrentando dificuldades com o descarte 

adequado do lixo doméstico, especialmente pela ausência de ponto fixo de 

coleta e pela irregularidade na passagem do caminhão coletor. A inexistência 

de estrutura apropriada tem contribuído para o acúmulo de lixo em vias 

públicas, trazendo riscos à saúde da população, proliferação de vetores de 

doenças, além de impactos negativos na paisagem urbana e no bem-estar da 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003000340038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003000340038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-920. 
Tel/Fax: (27) 3722-3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
 

 

comunidade. 

A instalação de uma caixa de lixo, em local estratégico e de fácil acesso 

para os moradores e para o serviço de coleta, garantirá mais organização, 

higiene e segurança sanitária, além de promover a educação ambiental e o 

engajamento da população com a limpeza urbana. A definição de um 

cronograma fixo de coleta, por sua vez, permitirá previsibilidade e eficiência 

na destinação correta dos resíduos, evitando o descarte inadequado e 

contribuindo com a preservação do meio ambiente. 

Dessa forma, espera-se o pronto atendimento da presente solicitação pelo 

Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, em atenção às 

legítimas demandas da população do Bairro Honório Fraga. 

 

 

Sala das Sessões,  
 
Colatina-ES, 02 de junho de 2025 
 

 
                                              MARCELO CARVALHO PRETTI 

     Vereador – Autor 
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